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SECRETARIA 

BRASIL - ESTADO DE S AO P~! o . 
~ 'é..rt.IiURA M iVlC/i>4< 

( 

~ - DE-

,o 12 

JOAQUIM PIRES son,·. Prefei to Munioipal de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, eto., 

FAZ SABER que a Oâmara Munioipal de Jaguariúna deoretou e êle 
promulga a seguinte lei:-
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